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18. EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO DO EIXO DESPORTIVO DA

RODOVIA”:

Da DMOSM submetendo informação relativa à empreitada mencionada

em epígrafe, informação essa que se anexa e faz parte integrante da

minuta.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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DELIBERAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL:

Remete-se ao Sr. Presidente Despacho: A ,—_Z

A Diretora da DMOSM, O Presid nte,

/ (Alziri Torres) -

(Ricardo Bru nes Machado Rio)

c%cI’ io%iar

Empreitada: “REQUALIFICAÇÃO DO EIXO DESPORTIVO DA ROI»JIA”

Assunto: 1 . Aprovação dos custos de estaleiro associados à prorrogação de prazo aprovada

em reunião de executivo, de 19 de fevereiro de 2018

2. Indeferimento do 2.2 pedido de prorrogação de prazo total de obra

Exm.2 Senhor Presidente

Câmara Municipal de Braga,

Serve a presente, para submeter para aprovação do Executivo Municipal a aprovação dos

custos de estaleiro associados à prorrogação de prazo aprovada em reunião de executivo de 19

de fevereiro de 2018, e o indeferimento do 2. pedido de prorrogação de prazo final de obra,

solicitada pela entidade executante, DST — Domingos da Silva Teixeira, SA.

1. Através dos documentos anexos (anexo 1), a entidade executante da empreitada referida

em epigrafe, vem apresentar os custos de estaleiro associados à prorrogação de prazo,

aprovada em reunião de executivo de 19 de fevereiro de 2018.

Após uma análise dos documentos apresentados, a fiscalização permanente em obra

emite um parecer que, em síntese, o custo apresentado pela entidade executante para

a prorrogação do prazo parcial vinculativo de 19164,33€, não tem fundamento, dado
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que o prazo parcial vinculativo não se estende para além do prazo final de obra, estando

abrangido no custo de estaleiro para o prazo total de execução da obra.

Já relativamente aos custos apresentados pela entidade executante para o prazo final

de obra, 16 de agosto de 2018, a prorrogação de prazo aprovada (20 dias) implica a

manutenção do estaleiro por igual período de tempo. O custo apurado para a

manutenção do estaleiro é de 13.317,00€ e não 14.796,80€, conforme solicitado pela

entidade executante.

2 — Através dos documentos anexos (anexo II), a entidade executante da empreitada

referida em epígrafe, vem solicitar um segundo pedido de prorrogação, quer para o

prazo parcial vinculativo, quer para o prazo final de obra.

Relativamente ao prazo parcial vinculativo, o mesmo poderá ser aceite, desde que não

condicione o prazo final de conclusão da obra, tendo em conta a justificação anexa da

fiscalização.

já relativamente à prorrogação do prazo final de obra, mais 30 dias, não deverá a mesma

ser aceite, tendo em conta que com um reforço de equipas para as atividades que faltam

para a conclusão da obra, e a colocação de frentes de trabalho distintas nos balneários,

é possível a conclusão da obra a 16 de agosto de 2018, conforme já aprovado.

Assim propõe-se:

i) A aprovação dos custos de manutenção de estaleiro, cujo montante é de

13.317,00€, associados à prorrogação de prazo aprovada em reunião de executivo

de 19 de fevereiro de 2018;

ii) O deferimento do 2. pedido de prorrogação do prazo parcial vinculativo, até 7 de

julho de 2018, desde que não condicione o prazo final de obra;

iii) O indeferimento do 2.2 pedido de prorrogação do prazo para a conclusão da obra;

iv) Findo o prazo previsto para a conclusão da obra, 16 de agosto de 2018, deverão

ser aplicadas as Sanções previstas no caderno de encargos.
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Após a decisão final, deverá a entidade executante apresentar novo plano de trabalhos,

respetivo cronograma financeiro, ajustado a esta realidade, com alteração do prazo

parcial vinculativo e data de conclusão da obra para 16 de agosto de 2018.
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ANEXO 1
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,e BR)\G?. DMOSM - DEPARTAMENTO OBRAS PUBLICAS

Muncípo

N° Informação: 26767
Data: 03/04/2018

Assunto: Resposta e/ou Esclarecimento da DST — Requalificação do eixo Desportivo da Rodovia

A DST apresenta uma lista de custos associados ao pedido de Prorrogação de Prazo da Empreitada

“Requalificação do Eixo Desportivo da Rodovia”, aprovado em 19/0212018,

Em suma, a DST solicita o seguinte:

1 - Compensação no montante de 19.796,33€ pela prorrogação de 41 dias do prazo parcelar;

e

2- Compensação no montante de 14.796,80€ pela prorrogação de 20 dias do prazo total da obra.

De acordo com a informação da fiscalização em obra em anexo, o primeiro ‘valor reclamado não deverá ser

aceite.

Já em relação ao segundo “...o valor de 14.796,80€, deverá ser corrigido, pelos motivos apresentados

anteriormente, devendo ser aceite o valor de 13.317,00€.”

Perante o exposto, julgamos válidos os argumentos apresentados pela fiscalização na análise à presente

solicitação, pelo que submetemos a assunto à consideração superior.

(segue fisico)

Data Ínformação: 23/0512018

Utilizador: Francisco Jose Carvalho Marques

Á
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1 — Situação:

PARECER 02

EMPRE ITADA:

REDR(RequalificacaoEixoDesportivoRodovia)

REF: 2016051 8REDR_PAO2_Rev.02

Apresentação de custos associados ao Pedido de Prorrogação de Prazo da Empreitada.

A Empreitada foi consignada em 3011012017. com um prazo de execução de 270 dias e com

termo a 27/07/2018. Foi igualmente estabelecido em contrato, um prazo parcial vinculativo com

termo a 14/03/2018, durante o qual deveriam estar concluidos os balneários e todos os

trabalhos entre Rua da Fábrica e a Av. Bartolomeu dos Mártires,

A Entidade Executante apresentou o pedido de prorrogação de prazo RefY 770.P1-0098ífB/18

de 30/0112018. com base em constrangimentos que condicionavam o normal andamentos dos

trabalhos, requerendo 41 dias para o prazo parcial vinculativo e 20 dias para o prazo final, desta

forma. o prazo parcial vinculativo teria o seu termo a 24/04/2018 e o prazo final de conclusão da

Empreitada a 16108/2018,

A Entidade Adjudicante aprovou a prorrogação de prazo. por oficio Sf2021/2018 de 21/02/2018.

A Entidade Executante apresentou os custos inerentes à prorrogação de prazo aprovada:

• Prazo parcial vinculativo de 41 dias 119.164,33€

Valor calculado com afectação de equipamentos ao prazo de 41 dias;

• Prazo final de 20 dias 114.796,80€

Valor calculado, aferindo o custo diário de estaleiro para o prazo de execução da

Empreitada (270 dias). multiplicado pelos 20 dias de prorrogação.

Relativamente aos custos apresentados pela Entidade Executante para o prazo parcial,

temos de tecer as seguintes considerações:

Fazendo uma análise documento entregue pela EE, podemos constatar que os

constrangimentos que impediam a execução dos trabalhos no Balneário 1, representam 78%

dos custos apresentados (32 dos 41 dias);

Os elementos referenciados na discriminação de custos apresentada e a respectiva afectação,

não é exclusiva dos trabalhos no referido Balneário, podendo ser utilizados noutras tarefas;

Além do já referido, o prazo parcial vinculativo não se estende além do prazo final da

empreitada, estando abrangido no custo de estaleiro para o prazo de execução da mesma.

Relativamente aos custos apresentados pela Entidade Executante para o prazo final,

podemos tecer as seguintes considerações:

A aprovação da prorrogação de prazo por mais 20 dias implica a manutenção do estaleiro por

igual período de tempo.

MOO 0042 Parecer Rev.03
2O18O518RE0ftPA02_Rev.o2

2 — Análise:

Data: 18/05/2018

Pãg.: 1/2
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3 — Conclusão:

PARECER 02 Data: 18/05/2018

Pág.: 2/2
EMPREITADA:

REDR(RequalificacaoEixoDesportivoRodovia)

No entanto! o valor de custo diário de apresentado 73984€ (199756,06€/27odias), está
calculado sobre o valor total (incluindo montagem e desmontagem de estaleiro) e não sobre o
custo de manutenção!

No seguimento dos autos já emitidos! o custo de manutenção mensal representa 10% do custo
total de estaleiro. Desta forma o custo de manutenção diária tem o valor de 66585€
(199.755.05€x10%J3odias). O custo referente aos 20 dias terá o valor de 1331700€
(665.85€x2odias).

Em suma, e pelos motivos apresentados no ponto anterior, consideramos que o custo
apresentado pela Entidade Executante para o prazo parcial vinculativo de 1916433€ não tem
fundamento, em nossa opinião o valor reclamado não deverá ser aceite.

Relativamente ao custo de estaleiro apresentado pela Entidade Executante para o prazo de
conclusão da empreitada com o valor de 14.795,80€! deverá ser comgido. pelos motivos
apresentados anteriormente, devendo ser aceite o valor de 13.317,00€!

Braga. 18 de Maio de 2018

Parecer elaborado por: Director da Fiscalização:

Eng.° Fernando Duarte Eng.° Milton Gualdino

(Fiscal Residente) (Director da Fiscalização)

Pedido de Prorrogação apresentado pela EL

Aprovação Prorrogação de Prazo pela EA;

Apresentação de Custos pela EE.

MOD GO 42 Parecer Rev03 2OISO518REDR_PAO2_Rev02

Anexos:
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Municipio de Braga

Praça Municipal

4704-514 Braga

N)REF.: 770.P1-0098flB!18 Braga, 30 de janeiro de 2018

Correio Registado com NR

Obra; “Requalificação do Eixo Desportivo da Rodovia’

Assunto: Pedido de prorrogação de prazo da empreitada

Exmo, (s) Sr. (s),

A empresa Domingos da Silva Teixeira, 5k, na qualidade de adjudicatário da Requaifticação do Eixo

Desportivo da Rodovia”, e na sequência dos trabalhos desenvolvidos, vem por este meio, requerer a V.

Exas, a prorrogação legal do prazo de execução da empreitada supra mencionada, pelos motivos que de

1 seguida apresentamos.

A empreitada teve a sua consignação em 30/10)2017 e, atendendo ao prazo estipulado em sede de

contrato, teria o seu termo em 27/07)2018. Estava igualmente previsto em contrato a conclusão até

{i1
14/02/2018 dos trabalhos referentes aos balneários a construir e os trabalhos a executar entre a Rua da

Fábrica e a Av. Frei Bartolomeu dos Mártires.

No decorrer da empreitada, têm-se verificado alguns constrangimentos - aos quais o empreiteiro é alheio -

que de uma forma ou de outra, perturbaram o normal desenrolar dos trabalhos adjudicados. Estas

perturbações entraram por diversas vezes em conflito com tarefas criticas, impossibilitando deste modo o

cumprimento do prazo parcelar contratado, assim como do próprio o prazo final da empreitada.

Enumeram se de seguida alguns constrangimentos que condicionaram e ainda condicionam, o normal

desenvolvimento dos trabalhos:e

___________________

1. Existência de infraestnsturas não cadastradas na zona de implantação do Balneário 1

6
50O!
Exaiié 114
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Na escavação para implantação das fundações do Balneário 1 foram intercetadas derentes
infraestruturas tais como redes de rega e de drenagem, instalações elétricas e cabos de
telecomunicações, LEstas existências não estavam cadastradas, nem tão pouco previstas nas peças desenhadas e
nos mapas de quantidades integrantes do processo de concurso.
Face a estes acontecimentos imprevisiveis, e conforme seda de esperar, o rendimento dos
trabalhos de escavação foi significativamente inferior ao previsto, tendo para além disso, sido
verificado a necessidade de se proceder à reposição das infraestruturas para se poder continuar
a execução dos trabalhos,

Além do incremento de custos nestas atividades, este constrangimento implicou atrasos no
planeamento, Porquanto estava planeada a conclusão das sapatas e das vigas de fundação até
20/11/2017, sendo que tal apenas foi possível na data de 22/12/201 7, o que corresponde a um
atraso de 32 dias,

2- Disponibilização do terreno entre a Rua da Fábrica e a Av. Frei Bartolomeu dos Mártires

Apesar da obra ter sido consignada em 30/10/2017, nessa data o terreno supra descrito não
estava disponível, verificando-se, inclusive, a presença de materiais depositados que foram
removidos pela camara municipal entre essa data e o dia 3/11/2017.

Nestes condicionalismos, o início dos trabalhos foi condicionado por 7 dias;

3- Trabalhos imprevistos complementares ao Skatepark:

Os trabalhos de construção civil na zona do skatepark não estavam previstos no projeto da
empreitada adjudicada.

() Assim e como desenvolvimento dos trabalhos da especialidade, veio a verificar-se a necessidade
de execução de trabalhos complementares de escavação, drenagens, construção de muros e

llHh’t. pavimentos térreos.

? n’ Para tal, foi necessano que a equipa projetista definisse as soluções construtivas particularmente
o dimensionamento e geometda dos muros e implantação dos pavimentos. Esta questão apenas
ficou resolvida e totalmente esclarecida em 20/12/2017, 50 dias após consignação da empreitada.

1 00o)
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Além disso, estas correspondem a trabalhos a mais que não eram detetáveis em fase de formação

de contrato, pelo que justifica prorrogação do prazo proporcional ao valor dos trabalhos (no caso

8 dias).

Paralelamente, e dada a sua implantação na extremidade do terreno, a execução dos novos

trabalhos no skatepark, condicionou a ordem dos trabalhos previsla para a restante empreitada.

Ou seja, para a sua execução nos seus moldes atuais foi obrigatório o recurso a equipamentos

pesados, cuja utilização inviabilizou a construção de muros, pavimentos e paisagismo, isto por

forma a não ser impedido o acesso destes equipamentos à área do skatepark.

4- Aprovação do proieto elétrico:

Por motivos alheios à entidade executante, o projeto elétrico de concurso não foi validado pela

EDP. Desse modo, o projetista teve de proceder à revisão do mesmo tendo o mesmo sido remetido

para a entidade executante em 0310112018, ou seja, 65 dias após inicio da empreitada.

No novo projeto, verificaram-se alterações significativas à versão de concurso do mesmo, com

alteração de colunas e luminárias, que não estando ainda à presente data encomendadas, não

nos permite ainda avaliar o impacto no planeamento.

5- Trabalhos de suprimento de Erros e Omissões:

Para suprimento de erros e omissões estima-se a necessidade de proceder á execução de

trabalhos que podem chegar ao valor de 332.193,97€, o que ultrapassa 10% do valor da

empreitada. Considerando esse limite, a prorrogação proporcional seria de 27 dias (10% do prazo

-
Neste ntuito, e pelos fundamentos antenormente apresentados, requer se pelo presente a prorogaçao do

() prazo parcelar da empreitada por um perfodo adicional de 41 dias, que desta forma remete o término de

construção dos novos balneários e dos trabalhos a executar entre a Rua da Fábrica e a Av. Frei Bartolomeu

dos Mártires para a data de 24 de Abril de 2018.

Relativamente ao prazo final, e estando cientes da importância do mesmo para o municipio, faremos os

possiveis para o encurtar e minImizar o impacto destes constrangimentos. Desta forma, e considerando o

não surgimento de novos condicionalismos, cremos ser possivel concluir a empreitada com prorrogação

oo de 20 dias, remetendo o término para 16 de Agosto de 2018.

50ø
Exâme - .. -
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Recorda-se ainda que à data estão em anáhse possíveis alterações arquitetónicas e estruturais que

conferem melhorias técnicas à empreitada, que a ocorrerem, poderão, conforme se compreende, impactar

alterações ao planeamento agora previsto.

Neste sentido são anexos ao presente os documentos integrantes do novo planeamento proposto para a

empreitada para a V/ apreciação.

Mais acrescentamos que a DST tem pleno conhecimento da importância para o sucesso da presente

empreitada da otimização de todos os prazos de execução, assim como é consabido por VI Exas. o nI

máximo empenho e esforço para o cumprimento e otimização do planeamento aqui apresentado.

Na expectativa do VI diferimento, apresentamos os nossos melhores cumprimentos.
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Exmo. Senhor
DST - DOMINGOS DA SILVA TEIXEIRA, SA.

RUA DOS PITANCINHOS PALMEIRA

APARTADO 208

4711-911 BRAGA

Em resposta ao teor da VI carta com a rer. 770.P1-0008/TBI18, de 30

de Janeiro de 2018, comunica-se a V. Exa. que foi aceite a prorrogação de

prazo da obra supracitada, conforme solicitado.

1

- -
-:

:-

L

or. n.° 51202112018 21 02 2018
O-GENÉRICO - -

Assunto: SÇË - Sdryiços.de Çonservação.e Ambiente - Pedido doprôrroáão dq’

prazo da empreitada - “Requaliticação do Eixo Desportivo da Rodovia”

. E1366612018 .
.J --‘. .

Com os melhores cumprimentos,
.3

.9

ti
) k,

2 C,

‘4
‘7$ ‘t

4.

(

O Vice-Presidente da Câmara,

(Dr. Firmino Marques)

M.S.
Praça Municipal 4104 -514 BRAGA- lei.: 253 203 150- fax 253613367- e-mau: mTIkd6n4*CMt
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Reunião Ordínária Pública de 2018/027h—”

6. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA EMPREITADA:

“REQUALIFICAÇÃO DO EIXO DESPORTIVO DA RODOVIA”:

Da DMOSM submetendo pedido de prorrogação de prazo daSt”
empreitada “Requalificação do Eixo Desportivo da Rodovia” H
apresentado por DOMINGOS DA SILVA TEIXEIRA, S.A.

/) 2 7
1

A flo?
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Gabinete de Apoio aos Órgâos Autárquicos
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Município

Documento n°: E13668!2018

Data Registo: 01 -02-2018

Assunto: SCA - Serviços de Conservação e Ambiente - Pedido de prorrogação de prazo da empreitada - 5Requalificação do

Eixo Desportivo da Rodovia”

Classificador: 99999.999 - Genérico

Tipo Documento: Correspondência Livro: Documento de Entrada

Entidade:

Nome/Designação: DST - DOMINGOS DA SILVA TE:XEIRA, SA.

Endereço: RUA DOS PITANCINHOS PALMEIRA APARTADO 208

Utilizador: Alzira Torres (Eng9
Destinatário:DMOSM

Conhecimentos:

Data: 07-02-2018 17:35:33
Documento: E1368612018

Através do requerimento rrÍ,’710Pl -009SffDfta, a firma adjudicatária da obre de ‘Requalificação do Eixo Desportivo da Rodovia” — OS! — Dcntgos da Si;va T&xe,a. S.A

agresenla um pedido de pronogação de prazo de 41 dias referente ao praso pardal vinojiativo. e 20 dias referente ao prazo final da empreitada. Para tal, apresenta argumentos que

assentam em constianglmenlos de obra, impuláveis ao dono de obra

Pela fiecalização de obra, é oito que os argumentos apresentados são v&idos e se,á de conceder a pronogaao de prazo nos terrrts so:.drzdos.

Prazo perda) w,colatvo — condusão doa trabalhos referentes voa balneários e constru,r e trabalhos a ezecular entre a Rua da Fábrica e e Av. Frei Bailolomeu doa Mártires.

AaaWn. peazariamos atem

Dia de t&minus do Prazo pelotat D’as de prorrogação de prazo 1 Dia de térm’nua do Prazo parcial

vinculativo in,c,al
v’nculal,vo após prorrogação

1 4lfevereiro2oI a 41 24,abritttota

Dia de tàrmits do Pazó Era) Dias de procogeção de prazo D,a de términus do Prazo parcial

inicia
v,nculat,vo após prorrogação

274utho/201S 20 iWagostõ!2018

Assim, soltcita-ee a aprovação da prorrogação de prazo nos tonnos solicItados.

Esta aprovação terá de ser aprovada pelo órgão que autorizou a reallzeçao do contrato que, no caso em concreto, foi o executivo municipal.

Ao cuidado do Sr. Presidente

Atzira Torres

Os dudosdsspuniMn;usios, rditdr,.e à dato da sua tfl.’utgaçe2rs, ,Oo tia respsinsahdrdatk’ das respectivasfontes, çer,du qliu(quet ufihizaçõn vai manipwuçãopriuleriares

do es ciusi,’o respr.nsohilldi.dt do rei, o,,lor

t tC3
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Município de Braga

Praça Municipal

4704-514 Braga

NIREF.: 2099.P1-00981LM118 Braga, 27 de março de 2018

Obra: °Requalificação do Eixo Desportivo da Rodovia’

Assunto: Apresentação de custos associados ao Pedido de Prorrogação de Prazo;

Ex.mos Srs.

A DST na qualidade de adjudicatária da empreitada ‘Requeilticação do Eixo Desportivo da Rodovia”, na
sequência do Pedido de Prorrogação Legal de Prazo remetido através da nI comunicação com a ref.°
770.P1-OO9BffBIlS datada de 30 de janeiro de 2018 e que mereceu a VI resposta através da VI
comunicação of.° ri.0 s12021i2018 de 21 de fevereiro de 2017.

Assim, conforme o previsto na lei, nenhuma das partes pode ficar numa situação melhor do que a que
estaria, se o evento não acontecesse.

Ou seja, deve o Empreiteiro ser ressarcido pelo periodo adicional que permanecerá em obra por
resnsabilidade do Dono de Obra.

Ora, conforme mencionado na VI aprovação anteriormente citada, o empreiteiro, fruto das circunstâncias
expostas viu aprovadas as seguintes prorrogações:

Prorrogação do prazo parcelar, referente aos trabalhos a executar entre a Rua da Fábrica
e a Av. Frei Badolomeu dos Mártires, por um penedo de 41 dias, o que remete a conclusão
destes para o dia 24 de abril de 2018.
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Prorrogação do prazo final da empreitada, por um periodo de 20 dias, remetendo a

conclusão desta para o dia 16 de agosto de 2018,

Perante este enquadramento, importa por isso valorizar os sobrecustos em que o Empreiteiro incorre pela

necessidade de manter recursos afetos à empreitada por um período superior ao previsto.

Assim, para a prorrogação do prazo parcelar, existe um conjunto de recursos que o emore:’teiro se vê

obrigado a manter afeto à empreitada, ou em sub-rendimento. Identifica-se assim um sobrecusto

valorizado em 19164,33€ conforme o descrito no mapa em anexo.

Já, em relação ao sobrecuslo em que o empreiteiro incorre pela prorrogação do prazo final da empr&lada,

opta-se por fazer uso da exlrapolação do custo diário contratual de estaleiro ao período efetivo de

prorrogação, ou seja:

o Custo diário contratual de estaleiro = Verba contratual de estaleiro 1 Prazo contratual =

199.756,06€! 270 dias = 739,84€ /dia;

o Custo Prorrogação n.° dias prorrogação x Custo diário contratual de estaleiro 20

dias x 739,84€ 14.796,80€;

Valoriza-se desta forma o custo pela prorroQaçáo do prazo total em 1479680€.

—ç
jt

19
Desta forma contabiliza-se o sobrecusto total pelas prorrogações concedidas em 3396113€ (19.164,33€+

14.796,80€), valor esse que se reclama dado ser o este o valor efetivamente despendido pelo Empreiteiro

se ter encontrado mais tempo em obra,

(g)

Sendo que pelo presente solicitamos a competente análise dos referidos montantes.

Despedimo-nos com elevada estima e consideração.

• A Administração
fl
ali

Assinado de forma
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t BRAGA
DIREÇÃO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ANEXO II

PRAÇA DO MUNICÍPIO 4704-514 BRAGA TELI 253 203 150 FAXI 253 613 387 e-mau: municipe@cm-braga.pt
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e BR?Vz\ DMDSM - DEPARTAMENTO OBRAS PUBLICAS

Murcho

N° Informação: 29309
Data: 18/04/2018

Assunto: Prorrogação de prazo - “Requalificação do Eixo Desportivo da Rodovia”

A DST vem pelo presente oficio solicitar mais uma prorrogação do prazo parcelar e a prorrogação do prazo final

da obra “Requalificação do Eixo Desportivo da Rodovia.

De acordo com a informação da fiscalização em obra em anexo, após a análise do pedido obteve as seguintes

conclusões:

‘Em suma, e peios motivos apresentados no ponto anterior, consideramos que;

Re/ativamente ao 2° pedido de prorrogação de prazo parcial vinculativo em 74 dias, parece-nos excessivo, no

entanto poderá ser aceite, desde que não condicione o prazo final de conclusão da Empreitada.

Relativamente ao 2° pedido de prorrogação de prazo para a conclusão da Empreitada em 30 dias, tendo em conta

as atividades que faltam para a conclusão da mesma, as respetivas durações e o andamento dos trabalhos, é possível

com o reforço das equipas e a colocação de frentes de trabalhos distintas nos Balneários, concluir a Empreitada no

prazo final previsto a 16/08/2018. Por este motivo, não deverá ser aceite”

Perante o exposto, julgamos válidos os argumentos apresentados pela fiscalização na análise à presente

solícitação, pelo que submetemos a assunto à consideração superior.

(segue processo fisico)

Funcionário:1536 — Francisco José Carvalho Marques

If
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ProG&dtea m
Engineering

Att: Exmo. Sr. Eng.° Francisco Marques

Câmara Municipal de Braga

Braga

Reta 20180528REDRE02

Braga, 28 de Maio de 2018

ASSUNTO: Parecer do 1° Pedido de Prorrogação de Prazo

Vimos pelo presente proceder à entrega do Parecer relativamente ao 2° Pedido de

Prorrogação de Prazo, respeitante à Empreitada de (REDR) Requalificação do

Eixo Desportivo da Rodovia.

Subscrevemo-nos, com os melhores cumprimentos.

Pela ProGesteam Ey eering, Lda

1 -

Ferha/ Duarte

O)

Avenida Capito Elísio de Azevedo —4860- 041 Arco de Baúlhe; Telemóveis +351 964 197 347; +351 925 923 538

e-mau: miltongualdinoprogest@gmail.com; nunocampos.progest•gmailcom Site: w.progesteam.com

20 1805 28 REDR PE02



PARECER 02 Data: 28/05/2018

EMPREITADA:
ProGs’team Pag.: 1/3
Engneerng REDR(RequalificacaoEixoDesportivoRodovia)

______________________

REF: 2O18O522REDRPAO3Rev.02

1 — Situação: Parecer sobre o 2.° pedido de Prorrogação de Prazo (2PP) pela Entidade Executante (EE),

Ref.a 2445.p1-0098/T8118 de 17/0412018.

A Empreitada foi consignada em 30/10/2017, estabelecendo em contrato os seguintes prazos:

• Prazo Parcial Vinculativo (PPV) — 14/03/2018. durante o qual deveriam estar

concluidos os balneários e todos os trabalhos entre Rua da Fábrica e a Av.

Barlolomeu dos Mártires:

• Prazo Conclusão da Empreitada (PCE) — 27/07/2018, no qual deveriam estar

concluidos todos os trabalhos.

Em 30/01/2018, a EE entregou o 1° pedido de Prorrogação de Prazo (IPP), com base em

constrangimentos que condicionavam o normal andamentos dos trabalhos.

A Entidade Adjudicante (EA) aprovou o 1PP apresentado pela EE, lendo sido estabelecidos os

seguintes marcos:

• Prazo parcial vinculativo para o 1.0 pedido de Prorrogação de Prazo (1 PPV) —

24/04/2018 (+4ldias)

• Prazo conclusão da empreitada para o 10 pedido de Prorrogação de Prazo (IPCE) —

16/08/2018 (.2odias)

A EE entregou em conformidade, o novo Plano de Trabalhos (1 PT) e Cronograma Financeiro

(ICF), ajustado aos novos prazos.

Em 17/04/2018, a EE entregou o 2PP, com base em constrangimentos que condicionavam o

normal andamentos dos trabalhos, segundo carta anexa.

2— Análise: A EE apresenta os seguintes factores para fundamentar o pedido de prorrogação:

A. As condições climatéricas adversas, pelo facto de ter ocorrido precipitação intensa em

49 dias, que levou á suspensão de actividades no exterior, nomeadamente: modelação

de terrenos, arruamentos, Skate Park, infraestruturas e pontões e condicionamento

dos trabalhos no Balneário t:

B. A não entrega de relvados e balneários existentes (árbitros), atrasando o inicio dos

trabalhos nestas áreas;

C. A falta de aprovação de equipamentos que condicionou o Projecto de Iluminação

Pública.

Por este motivo solicita 37 dias para o Parque Radical, 57 dias para o Balneário 1, 74 dias para

o Balneário 2 e 30 dias para a Conclusão da Empreitada.

MOO 0042 Preer Rev 03 2O1SO52SREORPAO3Rev 02
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ProGisteam
Engincering

3—Conclusão:

PARECER 02 Data: 28/05/2018

Pág.: 2/3
EMPREITADA:

________

REDR(RequaIificacaoEixoDesportivoRodova)

Relativamente ao 2PP, temos de tecer as seguintes considerações:

O pedido apresentado, não apresenta de forma explícita a quantificação da prorrogação do 20

Prazo Parcial Vinculativo (2PPV). por esse motivo e tendo em conta a duração da tarefa mais

longa (Balneário 2— 74dias). consideramos o termo do 2PPV a 07/07/2018.

Relativamente ao Parque Radical, e pelos motivos apresentados, o pedido de 37 dias tem

fundamento, desta forma o seu termo seria a 01/03/2018. Tendo em conta que esta actividade

atingiu um grau de execução de 05% (que se mantém actualmente) em 27/04/2018. Assim

sendo, existe um atraso real efectivo de 94 dias.

Relativamente ao Balneário 1, o pedido de 57 dias parece-nos excessivo, uma vez que as

condições climatéricas adversas ocorreram em 49 dias e partindo do princípio que as

actividades estiveram suspensas (o que não foi o caso), seria este o prazo máximo a ser

concedido.

Relativamente ao Balneário 2, o pedido de 74 dias não tem qualquer fundamento, segundo o

Plano de Trabalhos aprovado com o 1° pedido de prorrogação de prazo, as actividades do

Balneário 1 e Balneário 2 apresentam a mesma duração e prazos de execução, por este motivo

a concessão do prazo para esta tarefa deveria ser, tendo em conta a situação mais gravosa, de

49 dias.

Já foi concedida uma prorrogação do prazo parcial vinculativo em 41 dias e do prazo final de

conclusão da Empreitada em 20 dias.

Em suma, e pelos motivos apresentados no ponto anterior, consideramos que:

Relativamente ao 2° pedido de prorrogação de prazo parcial vinculativo em 74 dias, parece-nos

excessivo, no entanto poderá ser aceite, desde que não condicione o prazo final de conclusão

da Empreitada.

Relativamente ao 2° pedido de prorrogação de prazo para a conclusão da Empreitada em 30

dias, tendo em conta as actividades que faltam para a conclusão da mesma, as respectivas

durações e o andamento dos trabalhos, é possível com o reforço das equipas e a colocação de

frentes de trabalhos distintas nos Balneários, concluir a Empreitada no prazo final previsto a

16/08/2018. Por este motivo, não deverá ser aceite.

MOO 0042 Parecer Rev 03 2OI6O528REDRPAOSRev 02



PARECER 02

EMPREITADA;
ProGtvam
Engineering REDR(RequalificacaoEixoDesportivoRodovia)

Data: 28/05/2018

Pág,: 3/3

Braga, 28 de Maio de 2018

Parecer elaborado por: Director da Fiscalização:

Eng.° Fernando Duarte Eng.° Milton Gualdino

(Fiscal Residente) (Director da Fiscalização)

Anexos:

Pedido de Prorrogação apresentado pela FE;

Moo o-o 42 Pa-er Rev 03 2O1EO52SREORPAÜ3_Rev02
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ü de entrada n.° /3o/Ô/L

ainhado para o serviço Municipio de Braga

Praça Municipal

4704-54 Braga

N/REF.: 2445.P1-0098/TB/18 Braga. 17 de abri de 2018

Correio Regstado com A.R

Obra: ‘Requalificação do Exo Despoftvo da Rodovia’

Assunto: Pedido de prorrogação de prazo

Exmo, (s) Sr. (s),

A empresa Domingos da Silva Teixeira. S.A., na qualidade de adjudicatário da “Requalificaçâo do Eixo

Despodivo da Rodovia’, e na sequência dos trabalhos que estão a ser deservovidos, vem por este meio,

requerer a V. Exas. a prorrogação legal do prazo de execução da empreitada supramencionada, pelos

n ciiipicitaua teve a Sua tu, aidiiaau e’’’ au J u2u ii e, ÓLCI,ue,Juu au aianu ei,vJ,auu e pi,ii,ei id

prorrogação de prazo ren’ebda a 30/01/2018 e entretanto aprovada, teria o seu temio em 16/08/2018.

Acrescente-se que estava igualmente previsto na prorrogação entretanto aprovada a conciusão até

24/04/2018 dos trabalhos referentes aos novos balneários e ao espaço entre a Rua da Fábrica e a Av Frei

Baflo!omeu dos Mártires.

Todavia, no decurso deste período, verificaram-se constrangimentos aos quais o empreiteiro é alheio e que

perturbaram. severameote. o desenrolar dos trabalhos adudícados. Estas perturbações afetaram o

fldh planeamento, nomeadamente algumas tarefas que se encontram no caminho Critico da empreitada,

impossibilitando deste modo o cumonmento dos prazos orevistos

Enumeram-se de seguida os constrangimertos, que oondicioraram e ai9da co9dicionam, o rormal

desenvolvimento dos trabalhos:
/ / -

1
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1- Condições climatéricas adversas

Desde a data da revisão do planeamento com o primeiro pedido de prorrogação e respetiva

aprovação. ve&Icaram-se condições climatéricas significativamente mais adversas que o normal

para este período do ano. Durante os meses de Fevereiro. Maço e Abril ( 73 das) verificou-se

pluviosidade em 49 dias de calendário. Além disso, é publico e oficial que os níveis de pluviosidade

no mês de Março foram 4 vezes superior ao valor médio desse mesmo período, tendo sido o

segundo mais chuvoso em 87 anos.

Verificou-se ocorrência de cheias em zonas da obra e impossibilidade de trabalhos nos pontões

devido ao caudal excessivo que se verificou no rio Este.

Como consequência das condições climatéricas adversas, durante este período estiveram

suspensas repetidamente atividades criticas para o planeamento. Listamos essas atividades:

• modelação de terreno para obtenção de cotas;

• execução de camadas granulares;

• Cede de rega:

• ateros na zona das bancadas:

• montagem do Skatepark;

• infraestruturas diversas:

• ;j.ntões.

Além da paragem dos trabalhos, ocorreram danos em arruamento. forçando a necessidade de

executar novamente trabalhos já concluidos.

O impacto das condições climatéricas foi de 37 dias nos trabalhos na zona do parque radical, pelas

questões expostas.

Os trabalhos nos balneários foram igualmente condicionados, visto que as condições de

acessibilidade, movimentação e produção foram severamente prejudicadas.

Alem desse facto, registe-se que a obra foi adjudicada em Julho e a consignação apenas ocorreu

em 30 de Outubro por motvos albeos ao empreiteiro. Assim, estava previsto que esta fase (prazo

parcelar) ocorresse em estação do ano com menor pluviosidade.

1
‘4,
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2- Consignação de relvados e balneários existentes

Presentemente verifica-se a existência de áreas de intervenção que ainda não estão consignadas,

pelo que não foi possivel desenvolver qualquer trabalho nesses locais. Apesar de estarem

passados 5 meses do prazo da empreitada. não foram autorizadas intervenções ncs campos de

futebol e basquetebol existentes assim corno nos balneários.

No caso dos campos desportivos, tal situação não era pressuposto contratual, pelo que esta

suspensão já supedor a 160 dias corresoonde a um ccns:rargimentc novo e que nãc estava

previsto em planeamerto.

A 10/04/2018 o Dono de Obra libertou e autorizou o inicio dos trabalhos em parte desta área,

designada por fase 1” conforme planta cue anexamos,

A área correspondente á tase 2” da mesma planta, ainda não se encontra ibea e aguarda

autorização por parte do dono de obra para se iniciar os respetivos trabalhos. O atraso apenas

poderá ser determinado apos a referida autorização.

(/.) 3- Projeto de iluminação publica:

Presentemente os trabalhos de iluminação pública estão condicionados, aguardando-se

Ai aprovação dos equipamentos de iluminação e respetivo armário de distribuição a instaLar. Após

-

• aprovação dos mesmos serão ainda necessárias 7 semanas para aprovisionamento e 3 semanas

para instalação na zona do parque radica, Assim, não será viável a conclusão destes trabalhos

antes do final do mês de maio. Não considerando ainda os eventuais prazos necessários para

obtenção de autorizações e vistorias junto da EDP.

esta Instalação condiciona parcialmente a execução dos arruamentos, uma vez que parte da

ntraestrLtura se localiza no interior dos mesmos. peo que a instalação das colunas deveha

5111. ocorrer antes dos trabalhos de pavimentação.

Neste intuito, e pelos fundamentos anteriormente apresentados, requer-se peÇo n’eserte a

HnInfl prorrogação do prazo parcelar da empreitada nor um neriodo adicional de 37 dias para o “parque

radical”, 57 dias para o “Balneário 1” e 74 dias para o “Balneário 2’. Desta forma, o término do

C
“parque radical” é remetido para 31 de maio de 2018, “balneário 1” para 20 de junho de 2018 e

“balneário 2’ para 7 de julho de 2018.
Iv

e
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Relativameme ao prazo flna, continuamos «entes da mportârcia do mesn’o para o município:

pelo que faremos os possíveis para o encudare minimizaro impacto destes constrangimentos.

Desta forma, e considerando o não surgimento de novos condicionalismos, cremos ser possível

concluir a empre:ada com prorrogação adiciona de 30 dias, remetendo o término para 15 de

Setembro de 2018.

Ressalva-se ainda que poderão ocorrer condcionalismos com outras entidades, como por

exemplo autorizações de ligações com as empresas concessionarias da rede de gás, elétrica e

águas.

Neste sentido são anexos ao presente os documentos integrantes do novo planeamento proposto

para a empreitada para a V/ apreciação.

Mais acrescentamos que a DSI tem pleno conhecimento da importância para o sucesso da presente

emoreitada da otimização de todos os prazos de execução. assim como é consabido por V, Ex,as o n!

máximo empenho e esforço para o cumprimento e otimização do planeamento aqui apresentado.

Despedimo-nos com elevada estima e consideração.

si
OASLVA TEIEIRÂ, S.A.

() Em anexo:

1 pendrive com:

• Planta

• Registo Cl;malérco

• Planeamento

• Cronograma Financeiro
4

• Plano de Equipamentos

• Plano de Mão-de-Obra

o
Exame
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